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Guarapuava, 22 de março de 2019
Veiculação: 22 de março de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1557

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

DECRETOS

DECRETO Nº 7217/2019

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 210/2019

DECRETO Nº 7218/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Isabel Arujo Vaz, nomeada pelo Decreto nº 3156/2013, no cargo de Servente de Limpeza, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 19 de março de 2019.               
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 19 de março de 2019.
Guarapuava, 22 março de 2019.

Itacir José Vezzaro
Prefeito Municipal

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E

  
Art. 1º Incluir a alínea “c” no inciso II do art. 1º da Portaria nº 355/2018 e designar a servidora Francieli Conrado, matrícula nº 
15859-3, cargo Agente de Combate a Endemias, como membro suplente na equipe de apoio aos pregoeiros nos processos de 
pregão realizados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 1º ...........................:
(...)
II – Suplente:
a).................................;
b).................................;
c)Francieli Conrado, matrícula nº 15859-3, cargo Agente de Combate a Endemias”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15 de março de 2019.

Guarapuava, 20 de março de 2019.

Itacir José Vezzaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2019
O SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 258, Lei Complementar nº 060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a prorrogação da dispensa de parte da jornada de trabalho por mais 01 (um) ano, para a servidora Salete Gro-
xko Jacomel, matrícula nº 14512-2, cargo Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, concedida pela 
Portaria nº 058/2018, a partir de 18 de março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18 de março de 2019.
Guarapuava, 21 de março de 2019.

João Adeilson de Siqueira Ferreira
Secretário Interino de Administração
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO 
JORDÃO - CRJ

FUNDAÇÃO PROTEGER
ERRATA

FUNDAÇÃO PROTEGER

Boletim nº 1538/2019, página 15, Portaria nº 014/2019:
Onde se lê:
Art. 1º - Designar a servidora Ana Paula Pereira para compor 
comissão responsável por conduzir Processo Administrativo 
Disciplinar em substituição ao servidor Diego Rodrigues Car-
neiro, indicado pelo Art. 1º da Portaria nº 01/2019, a partir de 
25 de fevereiro de 2019.
Leia-se:
Art. 1º - Designar a servidora Ana Paula Pereira para compor 
comissão responsável por conduzir Processo Administrativo 
Disciplinar em substituição ao servidor Diego Rodrigues Car-
neiro, indicado pelo Art. 1º da Portaria nº 006/2019, a partir de 
25 de fevereiro de 2019.

ATA Nº 003/2019
Aos vinte e um dias do mês de março de 2019 reuniram-se 
em Assembléia Geral Extraordinária, por cumprimento ao Art. 
20, item II de seu Estatuto, na Sede do CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ, Associação 
Pública com Personalidade Jurídica de Direito Público, situa-
da na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º andar, 
sala 2, Bonsucesso, Guarapuava,Estado do Paraná, CEP 
85055-000, anexo à Rodoviária Municipal, inscrito no CNPJ 
17.851.062/0001-00, formado pelos municípios de Guarapua-
va e Pinhão, Estado do Paraná, por convocação extraordinária 
do Excelentíssimo Presidente, o Sr. ODIR ANTONIO GOTAR-
DO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 402.950.493-5 SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 469.307.360-15, residente e domiciliado na Rua Dr. Nilo Vi-
vier, 102, na cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85.170-
000 e o Sr. CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 6.258.062-3 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
032.157.469-99, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ri-
bas, 1945, apartamento nº 502, na cidade de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, CEP 85010-180,  para deliberarem sobre: au-
torização para Abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro de exercícios anteriores no Orçamento do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ para o 
exercício de 2019. Estiveram presentes o Secretário Executivo, 
Sr. RENATO MIGUEL VIRTUOSO, brasileiro, casado, servidor 
público, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.224.518-
2 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 355.603.809-97, re-
sidente e domiciliado na Rua Coronel Manoel Marcondes, nº 
179, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85015-
380, e a Assessora Jurídica, Sra. DANIELA NUNES, brasilei-
ra, solteira, empregada pública, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG nº 10.446.609-5 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 084.707.639-38, residente e domiciliada na Rua Castro, 
nº 310, Bairro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná, CEP 85.045-210. Reunidos os presentes, o Senhor 
Presidente declarou aberta a sessão. Após as apresentações, 
passou-se a discussão e deliberação sobre a autorização para 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Fi-
nanceiro de Exercícios Anteriores no Orçamento do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ para o exercício 
de 2019, no valor de R$ 39.107,43(trinta e nove mil,cento e 

sete reais e quarenta e três centavos). O Sr. Renato Miguel 
Virtuoso, Secretário Executivo, apresentou os motivos para a 
referida abertura de crédito adicional suplementar, trazendo 
justificativa da Contadoria do Consórcio, no seguinte sentido: 
“Solicitamos a autorização da Assembleia Geral do Consórcio 
Intermunicipal Vale do Rio Jordão para abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar no valor total de R$39.107,43 por Superá-
vit Financeiro para a dotação da conta 90 – Equipamentos e 
Material Permanente, para que se possa atender a solicitação 
de dotação orçamentária do Processo 005/2019. As alterações 
são primordiais para que o CRJ possa dar continuidade aos 
projetos atuais, bem como suportar a demanda para os próxi-
mos meses. Salientamos que o valor autorizado para abertura 
de crédito suplementar é de até 20% sobre as despesas do 
orçamento, ou seja, o valor de R$ 397.437,30. Portanto, o valor 
solicitado por essa resolução encontra-se legalmente aceito”. 
Assim, após a discussão em Assembleia, considerando-se a 
justificativa apresentada pela Contadoria do CRJ, definiram por 
autorizar a abertura de crédito adicional suplementar por supe-
rávit financeiro de exercícios anteriores no Orçamento do Con-
sórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ no valor de 
R$ 39.107,43 (trinta e nove mil, cento e sete reais e quarenta 
e três centavos), por meio de Resolução. Sem mais assuntos 
a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e eu, 
Renato Miguel Virtuoso, Secretário Executivo, redigi a presente 
ATA, que será assinada pelos participantes para que produza 
todos os efeitos legais.  

ODIR ANTONIO GOTARDO
Presidente CRJ

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO
Vice Presidente CRJ

                           RENATO MIGUEL VIRTUOSO        
Secretário Executivo

DANIELA NUNES
OAB/PR 81.242

RESOLUÇÃO Nº. 009/2019

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar por Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores no 
Orçamento do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
– CRJ para o exercício de 2019.

ODIR ANTÔNIO GOTARDO, Presidente do Consórcio Intermu-
nicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribui-
ções estatutárias, bem como com base no artigo 24, inciso I, da 
5ª alteração do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Vale 
do Rio Jordão – CRJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro de Exercícios Anteriores, no Orçamento Geral do 
CRJ, para o exercício de 2019, Ato do Gestor nº 13/2018, de 
09/10/2018, no valor de R$ 39.107,43 (trinta e nove mil, cento e 
sete reais e quarenta e três centavos) para a seguinte dotação 
orçamentária:
01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JOR-
DAO (CRJ)
26.782.0001.1001 MANUTENÇÃO CONSORCIO CRJ
4.0.00.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
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SURG

4.4.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$39.107,43
Conta 90 - Fonte de Recurso: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes das seguintes contas: 
I – Superávit Financeiro:

Serão utilizados recursos do Saldo Financeiro da fonte de recurso “001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)”, apurado no 
exercício anterior (2018), de acordo com o artigo 43º, Parágrafo 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64 no valor de R$39.107,43 
(trinta e nove mil, cento e sete reais e quarenta e três centavos).
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.         

Guarapuava, 22 de Março de 2019.
ODIR ANTÔNIO GOTARDO

Presidente do CRJ

JUSTIFICATIVA
Solicitamos a autorização da Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal Vale do Rio Jordão para abertura de Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor total de R$39.107,43 por Superávit Financeiro para a dotação da conta 90 – Equipamentos e Material 
Permanente, para que se possa atender a solicitação de dotação orçamentária do Processo 005/2019.
As alterações são primordiais para que o CRJ possa dar continuidade aos projetos atuais, bem como suportar a demanda para 
os próximos meses.
Salientamos que o valor autorizado para abertura de crédito suplementar é 20% sobre as despesas do orçamento, ou seja, o 
valor de R$ 397.437,30. Portanto, o valor solicitado por essa resolução encontra-se legalmente aceito.

Atenciosamente.
DIEGO RIBEIRO
Contador do CRJ
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CÂMARA MUNICIPAL
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